
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

'''PAD N.º 9.339/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2019

RELATÓRIO FINAL

1) Por determinação da Diretoria Geral deste Regional, este Pregoeiro foi

instado a operar o certame em epígrafe;

2) Aos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove,

às 10h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 18/2018,

deu início à realização dos trabalhos;

3) O item 02: Teve a proposta apresentada recusada e cancelada, em

virtude da única empresa proponente ter ofertado valores superiores ao estimado

pela Administração, constantes do Anexo II do Edital, não aceitando, inclusive,

reduzir os valores para dentro daqueles admissíveis;

4) A Empresa Chevromais aceitou reduzir os valores ofertados para os

itens 22 e 25 para, respectivamente, R$193,56 e R$ 173,97;

5) A Empresa Flexicoat aceitou reduzir os valores ofertados para os itens

03, 04, 21 e 23 para, respectivamente, R$59,36, R$8,50, R$294,34 e R$188,41;

6) Para os demais itens, mesmo questionadas, as empresas licitantes não

concordaram em reduzir os valores cotados;

7) Após transcorrido o prazo concedido sem o registro de intenção de

recurso, o Pregoeiro encerrou a sessão do pregão, ADJUDICANDO o objeto deste

certame na forma do Termo juntado aos autos;

8) É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste

Regional.

Buerarema-Ba, 16 de setembro de 2019.

Athiê Marcos Assis Ramos
Pregoeiro
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